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TERMO DE REFERENCIA


OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de insumos (biscoitos em sachês variados), destinados ao consumo em reuniões, eventos e uso diário na sede da Câmara Municipal de Charqueada.
A aquisição é necessária para o atendimento das necessidades de hospitalidade, recepção e bem-estar dos servidores, parlamentares e visitantes da Câmara Municipal, especialmente durante sessões legislativas, reuniões administrativas e eventos institucionais. A padronização da compra em sachês garante higiene, controle de porções e conservação dos produtos.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE

	01
	Biscoito leite ou maizena – sachê – caixa com 180 un.
	10 caixas

	02
	Biscoito cracker – sachê – caixa com 180 un.
	10 caixas

	03
	Biscoito chocolate – sachê – caixa com 400 un.
	04 caixas

	04
	Biscoito banana e canela – sachê – caixa com 400 un.
	04 caixas

	05
	Biscoito amanteigado – sache- caixa com 400 un
	04 caixas

	06
	Biscoito cookie sache caixa com 200 un
	08 caixas


· Produtos alimentícios industrializados, próprios para consumo imediato.
· Embalagens individuais (sachês), lacradas, com identificação do produto e validade.
· Todos os produtos devem estar dentro do prazo de validade mínima de 6 (seis) meses no ato da entrega.
· Produtos devem estar em perfeitas condições de conservação, com integridade das embalagens.
· Os biscoitos deverão ser fornecidos em embalagens tipo caixa, contendo os sachês individualmente.
· As caixas deverão conter informações sobre fabricante, lote, validade, composição e peso.
CERTIFICAÇÕES E GARANTIAS
· Os produtos devem estar de acordo com as normas da ANVISA.
· Devem apresentar registro ou dispensa de registro conforme categoria do produto.
· A empresa fornecedora deverá garantir a substituição imediata dos produtos com defeito ou em desacordo com o solicitado.
ENTREGA E ARMAZENAMENTO
· Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias úteis após a formalização do pedido.
· Local de entrega: Câmara Municipal de Charqueada – Avenida Ítalo Lorandi, 500, Charqueada/SP.
· A entrega deverá ser feita de segunda a sexta-feira, em horário comercial, conforme agendamento prévio.
· Os produtos devem ser entregues acondicionados de forma a garantir sua integridade, higiene e conservação.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
  Fornecer os produtos conforme as especificações deste Termo de Referência; 
  Garantir a qualidade e procedência dos produtos fornecidos; 
  Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos produtos; 
  Substituir imediatamente produtos com defeitos, avarias ou em desacordo com as especificações; 
  Emitir Nota Fiscal correspondente ao fornecimento.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
  Receber e conferir os produtos entregues; 
  Fiscalizar a execução do fornecimento; 
  Comunicar eventuais irregularidades constatadas; 
  Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas.

DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será exercida por servidor designado pela Presidência da Câmara Municipal.

DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos serviços e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal da contratação.

DAS PENALIDADES
Poderá ocorrer o cancelamento da contratação ou aplicação das penalidades cabíveis nos casos de:
· Não execução do objeto; 
· Execução em desacordo com as especificações; 
· Danificação dos documentos fornecidos pela Câmara. 

DISPOSIÇÕES FINAIS
A contratada deverá considerar em sua proposta todos os custos necessários à execução dos serviços, incluindo materiais, mão de obra, transporte, gravações, acabamento e demais despesas incidentes.
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